
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialista Brasileiro - PSB

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO ORDEM DO DIA

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 114, XIV do Regimento  Interno, a
inclusão na ordem do dia a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº
15 de 2015, que trata do Novo FUNDEB.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, constitui-se no
mais importante instrumento de financiamento do direito à educação. Atinge
milhões  de  crianças,  adolescentes,  jovens  e  adultos  sob  a  gestão  dos
municípios e estados brasileiros.

Na prática, o Fundeb   permite que os municípios mais pobres, em
média,  dobrem  a  disponibilidade  de  recursos  para  investir  por  aluno
(valor  aluno/ano).  Esse  resultado  redistributivo  é  fortíssimo  e
reconhecido em todo mundo: o indicador de desigualdade de recursos
disponíveis entre as redes de ensino é reduzido em 70% e a diferença
entre  o  maior  e  o  menor  valor  aluno/ano cai  de  10.000% para  564%
com o efeito-Fundeb

Mas a existência do Fundeb tem prazo constitucional para acabar
e  perderá a validade no dia 31 de dezembro de 2020.  Seu fim próximo
deve  acender  um  sinal  de  alerta  para  toda  a  sociedade,  pois
representaria dois retrocessos para nossas crianças e jovens: primeiro,
a volta de uma imensa desigualdade e, segundo, uma desorganização
total do sistema de ensino.

 Para cerca de mil municípios o Fundeb representa mais de 80%
dos  recursos  de  investimento  em  Educação;  ou  seja,  sua  extinção
levaria à quebra dos cofres públicos dessas cidades.
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https://pt.org.br/tag/desenvolvimento-2/
https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2018/08/fundo-bilionario-da-educacao-vence-em-2020-e-congresso-revisa-criterio-de-distribuicao.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2018/08/fundo-bilionario-da-educacao-vence-em-2020-e-congresso-revisa-criterio-de-distribuicao.shtml
https://brasil.elpais.com/brasil/2017/11/30/politica/1511997226_318988.html
https://brasil.elpais.com/brasil/2017/11/30/politica/1511997226_318988.html
https://brasil.elpais.com/brasil/2017/11/30/politica/1511997226_318988.html
https://pt.org.br/tag/fundeb/
https://pt.org.br/tag/educacao-2/


Esta PEC resulta de um grande esforço de negociação e contempla
pontos  importantes  do  novo  FUNDEB,  tais  como:  constitucionalizar
definitivamente o FUNDEB; ampliar a participação da União na cesta de
recursos;  incrementar  o  controle  social;  preservar  o  salário-educação
exclusivamente para programas complementares.

Neste sentido considerando-se que o Novo Fundeb passou por um
amplo debate com audiências públicas na legislatura anterior e na atual
Comissão Especial e a relatora Dep. Professora Dorinha Seabra, dialogou
com  diversas  representações  da  sociedade  e  dos  poderes  públicos,  o
relatório encontra-se pronto para votação.

Sala das Sessões, em 23 de junho de 2020.

Dep. Alessandro Molon

Líder do PSB
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